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SEGUNDA CÂMARA        –         SESSÃO DE 16/09/2025          –         ITEM 59 
 
 
TC-004498.989.23-5 
Prefeitura Municipal: Morro Agudo. 
Exercício: 2023. 
Prefeito(a): Vinicius Cruz de Castro. 
Advogado(s): Eliezer Pereira Martins (OAB/SP nº 168.735). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-6. 
Fiscalização atual: UR-6. 
 
 

EMENTA: EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. IEGM. 
NECESSIDADE DE MELHORIAS. DÉFICIT FINANCEIRO. 
PATAMAR ACEITÁVEL. FALHAS RELEVADAS COM 
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS. GRATIFICAÇÕES SEM 
CRITÉRIOS OBJETIVOS. PREVISÃO LEGAL. FAVORÁVEL. 
COMUNICAÇÃO AO D. MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.   

 
 
RELATÓRIO 
 
 

Cuidam os autos do exame das contas da Prefeitura Municipal de 

Morro Agudo, relativas ao exercício de 2023. 

A Unidade Regional de Ribeirão Preto (UR-06), responsável pelo 

exame in loco, elaborou o Relatório constante do evento 41.141 apontando o 

que segue: 

IEG-M – ASPECTOS RELEVANTES — retrocesso na avaliação para nota “C”, 

gestão considerada em baixo nível de adequação; possibilidade de 

descumprimento das metas propostas pela Agenda 2030 da ONU. 

FISCALIZAÇÕES ORDENADAS — permanência de falhas apuradas nas 

Unidades de Saúde (ausência de mapas de abrangência, equipes incompletas, 

profissionais sem carga horária integral, deficiências estruturais, falta de 

acessibilidade e equipamentos de emergência) e nas Escolas de Tempo Integral 

(não atendimento às metas do PNE, ausência de normatização para acesso e 

diagnóstico de infraestrutura, instalações inadequadas e equipamentos 

insuficientes). 
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OBRAS PARALISADAS — reforma do Centro de Saúde II - Egídio Bronhara 

paralisada desde julho de 2023, em virtude de rescisão contratual após 

sucessivos atrasos e abandono da obra. 

PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS — nota "C" no i-Plan por quatro 

exercícios consecutivos; orçamento formulado sem participação do Setor de 

Planejamento; ausência de treinamento para servidores; inexistência de 

avaliação do Plano Plurianual; previsão legal na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e na Lei Orçamentária Anual para alterações orçamentárias excessivas. 

ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS — declínio para nota "C" 

no i-Fiscal; ausência de revisão periódica do cadastro imobiliário e PGV; 

arrecadação de contas de serviço de água e esgoto no caixa da Prefeitura, 

denotando riscos operacionais; sistema de saneamento deficitário com tarifas 

insuficientes; baixo índice de coleta de esgoto. 

POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO — quantidade insuficiente de 

nutricionistas; não alcance das metas do IDEB nos Anos Iniciais; apenas 31% 

das escolas com AVCB válido e 25% adaptadas para pessoas com deficiência. 

EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA E TEMPO INTEGRAL — falta de 

atualização do Plano Municipal da Educação desde 2015; desconhecimento 

sobre a meta de universalização do atendimento para crianças de 4 e 5 anos; 

fila de 23 crianças para creches; apenas 15,77% dos alunos em tempo integral; 

infraestrutura precária com infiltrações, falta de acessibilidade e equipamentos 

danificados. 

POLÍTICAS PÚBLICAS DA SAÚDE — ausência de Plano de Carreira para 

profissionais da Saúde; Farmácia Municipal em estado deteriorado, sem 

acessibilidade e energia alternativa; filas expressivas no Portal CROSS para 

atendimento médico, com esperar de algumas especialidades desde 2016. 

POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS — ausência de monitoramento dos 

Planos Municipais de Saneamento Básico e de Gestão de Resíduos Sólidos; 

metas genéricas sem indicadores quantitativos; instalações de tratamento de 

água em situação precária. 
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TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO — ausência de regulamentação do 

tratamento de dados pessoais segundo a Lei Geral de Proteção de Dados. 

RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS — déficit de 13,34% (R$ 

27.368.924,33) não amparado em superávit anterior; alterações baseadas em 

superávit e excesso de arrecadação fictícios; modificações de 42,82% da 

despesa inicial; surgimento de déficit financeiro de R$ 11.370.874,89 antes 

inexistente; ausência de recursos para pagamento integral do Passivo 

Financeiro; índice de liquidez imediata de 0,95, denotando insuficiência em face 

dos compromissos de curto prazo. 

PRECATÓRIOS — divergências entre Mapa AUDESP e valores informados pelo 

E. TJ-SP; ausência de registro de R$ 4.076.584,95 no Balanço Patrimonial e do 

saldo de R$ 36.582,92 em contas judiciais no Ativo Circulante. 

ENCARGOS SOCIAIS — repasses intempestivos das competências 09 a 

11/2023 e não recolhimento das competências 12 e 13 (R$ 2.525.513,28) ao 

RPPS, referentes à contribuição patronal suplementar para cobertura do déficit 

técnico; demonstrativo de viabilidade do Plano Atuarial para equacionamento do 

déficit sem detalhamento da capacidade fiscal do Município. 

DESPESA DE PESSOAL — falta de contabilização na despesa de pessoal dos 

gastos com terceirizações de mão de obra em substituição a servidores, no total 

de R$ 2.762.914,06. 

GRATIFICAÇÕES — concessão de gratificações pela prestação de serviço 

extraordinário e por produtividade, sem critérios objetivos ou justificativa para o 

percentual de acréscimo sobre vencimentos, totalizando gastos de R$ 

2.560.408,84. 

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO — instalações com mofo, infiltrações e 

rachaduras; ambiente insalubre; farmacêutica em férias sem substituto; veículos 

descobertos; controle manual precário de combustível. 

COMPLEMENTAÇÃO VAAR — falta de habilitação para recebimento da 

complementação do VAAR. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
E

N
A

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

S
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 6-9E

Y
N

-L7Z
7-6E

W
3-2U

F
W



PODER LEGISLATIVO DE MORRO AGUDO Quarta-feira, 08 de abril de 2026 Ano V | Edição nº 350 | Página 19 de 27

Poder Legislativo de Morro Agudo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 4 

CONTROLE SOCIAL — falta de supervisão do Censo Escolar e da Proposta 

Orçamentária pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB – CACS; ausência de deliberação sobre o Relatório de Gestão Anual, 

como também de aprovação da proposta orçamentária anual pelo Conselho 

Municipal de Saúde – CMS. 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA — Carta de Serviços desatualizada; não 

instituição do Conselho de Usuários; ausência de audiências públicas 

quadrimestrais. 

LEI ORGÂNICA E INSTRUÇÕES — pendências no Sistema AUDESP e 

SisRTS; descumprimento de diversas recomendações anteriores sobre IEGM, 

transparência, ODS, planejamento fiscal, contabilização, encargos, pessoal e 

infraestrutura. 

Após regular notificação, a Prefeitura Municipal de Morro Agudo 

apresentou suas justificativas no evento 79, sustentando, em síntese, que as 

Contas de 2023 evidenciam gestão responsável e efetiva, merecendo emissão 

de Parecer Favorável, com eventuais recomendações.  

Quanto aos aspectos avaliados no IEGM, argumentou que vem 

promovendo melhorias graduais dentro de suas possibilidades orçamentárias, 

destacando: a estruturação do Setor de Planejamento, a celebração de 

convênios para regularização cadastral, os estudos para readequação tarifária 

do sistema de saneamento e as medidas em curso para obtenção de AVCB nas 

unidades escolares.  

Em relação aos déficits orçamentário e financeiro, atribuiu o 

desequilíbrio à frustração de receitas, especialmente quedas expressivas no 

ICMS (R$ 8,9 milhões), FPM (R$ 6,3 milhões) e FUNDEB (R$ 891 mil), 

totalizando redução de R$ 16,4 milhões na arrecadação. Destacou, além disso, 

o impacto dos pisos salariais do magistério e enfermagem implementados após 

a elaboração da LOA, que geraram aumento de 32,8% na folha da educação e 

41% da saúde, exigindo alterações orçamentárias para adequação. Argumentou 

que tais ajustes impuseram desafios substanciais à gestão fiscal, mas foram 
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acompanhados de medidas corretivas, como exoneração de comissionados e 

redução de gratificações. 

Sobre a obra paralisada apontada, defendeu que agiu 

corretamente ao rescindir o contrato por inexecução da empresa, aplicar multa, 

executá-la judicialmente e promover nova licitação para conclusão dos serviços, 

informando que as obras já foram retomadas e concluídas.  

Reconheceu os atrasos pontuais dos repasses previdenciários, 

mas encaminhou comprovantes de que todos os encargos de 2023 foram 

quitados, atribuindo as dificuldades ao elevado comprometimento com 

parcelamentos de débitos pretéritos. 

Por fim, pontuou que as gratificações por produtividade têm 

previsão legal e são limitadas a 30% dos vencimentos, com avaliação pela chefia 

imediata e ratificação do Prefeito, como também que os apontamentos sobre 

controle social, transparência e atendimento parcial às recomendações 

constituem vícios meramente formais passíveis de correção, sem evidência de 

malversação ou desvio de finalidade. 

A Equipe Técnica de Cálculos do Departamento de Instrução 

Processual Especializada - DIPE se manifestou pela emissão de Parecer 

Desfavorável à aprovação das Contas, diante da constatação da manutenção de 

problemas significativos que evidenciam a falta de empenho da Administração 

Municipal em garantir a qualidade dos serviços públicos essenciais.  

Considerou que, embora tenham sido atingidos os percentuais 

mínimos legais e constitucionais de aplicação em educação e saúde, a qualidade 

dos gastos mostrou-se questionável, não refletindo investimento efetivo na 

melhoria dos serviços disponibilizados à população. Na área educacional, 

persistiram as deficiências representadas pela nota do IDEB abaixo da meta 

estabelecida e pela demanda reprimida por vagas nos Anos Iniciais, situação 

reconhecida pela própria Origem em sua defesa, sem apresentação de soluções 

concretas. No setor da saúde, verificou-se a manutenção de filas de espera para 

primeira consulta em especialidades médicas e para exames, com casos que se 
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prolongam desde 2016, sendo que a Administração se limitou a argumentar 

sobre a implementação de sistema central para regulação de consultas de média 

complexidade, medida insuficiente para solucionar os problemas identificados.  

A despeito disso, as Equipes Técnicas de Análise Jurídica e 

Econômico-Financeira e Contábil opinaram pela aprovação das Contas da 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, posicionamento que foi endossado pela 

Chefia do DIPE.  

Foi ponderando que o déficit financeiro de R$ 11.235.135,38 

correspondeu a menos de um mês da arrecadação, situação tolerada pela 

jurisprudência consolidada desta E. Corte de Contas, e que os recolhimentos 

devidos ao RPPS foram quitados no exercício seguinte, conforme comprovantes 

anexados pela defesa, juntamente com a apresentação da Certificação de 

Regularidade Previdenciária válida até setembro de 2024. 

O d. Ministério Público de Contas, de outro modo, opinou pela 

emissão de Parecer Desfavorável, pelos seguintes motivos: resultados do IEGM 

em patamar insuficiente; alterações orçamentárias correspondentes a 42,82% 

da despesa inicialmente fixada; falhas no controle dos precatórios, em 

detrimento do Princípio da Evidenciação Contábil, das orientações contidas no 

MCASP da Secretaria do Tesouro Nacional e dos Roteiros Contábeis Essenciais 

do AUDESP; recolhimento intempestivo da contribuição patronal suplementar 

para cobertura do déficit técnico ao RPPS; ausência de demonstração detalhada 

sobre a capacidade financeira do Município no demonstrativo sobre a viabilidade 

do Plano de Equacionamento do RPPS; despesas de terceirização de mão de 

obra não contabilizadas adequadamente; pagamento de gratificações sem 

critérios objetivos e razoáveis; desatendimento às recomendações exaradas por 

esta E. Corte de Contas. 

Por fim, sugeriu o envio de Ofício ao Comando do Corpo de 

Bombeiros, para adoção de providências cabíveis em vista a falta de Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB em próprios municipais, em ofensa à 

Lei Complementar Estadual nº 1.257/15 e ao Decreto Estadual nº 63.911/18. 
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Os demonstrativos de exercícios anteriores apresentam o seguinte 

retrospecto: 

• 2022 – TC-004266.989.22-7 – Parecer Favorável 

(DOE/TCESP de 18/03/24); 

• 2021 – TC-007219.989.20-9 – Parecer Favorável 

(DOE/TCESP de 28/09/23); e, 

• 2020 – TC-003236.989.20-81 – Parecer Favorável (DOE de 

14/09/22).  

É o relatório. 

GRM 

 
1 Prefeito à época Vinicius Cruz de Castro, reeleito para o mandato de 2021/2024. 
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VOTO 
 
 

As contas da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, relativas ao 

exercício de 2023, apresentaram os seguintes resultados: 

ITENS RESULTADOS 

Ensino 30,30% 

FUNDEB 100,00% 

Magistério 88,91% 

Pessoal 49,90%  

Saúde 30,19% 

Transferências ao Legislativo Regular 

Execução Orçamentária - relevado Déficit 13,34% = (R$ 27.368.924,33) 

Resultado Financeiro - relevado Déficit = (R$ 11.370.874,89) 

Investimentos 8,77% 

Remuneração dos Agentes Políticos Regular 

Precatórios Regular 

Encargos Sociais Regular 

 
Dentre os principais aspectos avaliados por este E. Tribunal, 

destaco: o cumprimento dos mínimos legais e constitucionais da saúde e da 

educação; a observância dos limites das transferências ao Poder Legislativo e 

das despesas com pessoal; a quitação de precatórios judiciais e de requisitórios 

de pequeno valor; o recolhimento dos encargos sociais devidos; e o cumprimento 

dos acordos de parcelamento celebrados em exercícios pretéritos. 

Em relação aos atrasos nos recolhimentos2 destinados à cobertura 

do déficit atuarial, a impropriedade pode ser excepcionalmente relevada diante 

da quitação das parcelas pendentes no exercício subsequente, sem embargo de 

emissão de severa advertência para que a Prefeitura efetua os recolhimentos 

sem atrasos, bem como para que atualize o Demonstrativo de Viabilidade do 

Plano de Custeio para equacionamento do déficit atuarial. 

OCORRÊNCIAS QUE DEMANDAM CORREÇÃO IMEDIATA  

No plano fiscal, o déficit orçamentário de R$ 27.368.924,33 foi 

parcialmente amparado pelo superávit financeiro advindo do exercício anterior 

de R$ 13.235.135,38, gerando déficit financeiro de R$ 11.370.874,89. 

 
2 Contribuição patronal suplementar estabelecida na Lei Municipal nº 2.250/02, alterada pela Lei Municipal nº 3.542/22. 
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No entanto, tal resultado representou aproximadamente 19 dias de 

arrecadação 3 , mantendo-se dentro do limite usualmente aceito por este E. 

Tribunal, por não comprometer significativamente os orçamentos futuros. 

Quanto aos aspectos econômicos, a dívida de longo prazo 

registrou aumento de 24,78%, passando de R$ 22.263.907,58 em 2022 para R$ 

27.781.576,874 em 2023, considerando a inclusão das dívidas judiciais efetuada 

pela Fiscalização, enquanto foram investidos 8,77% da Receita Corrente Líquida 

nesse período. 

Em relação às alterações orçamentárias de R$ 96.045.190,42, 

equivalentes a 42,82% da despesa fixada, faz-se necessário distinguir as fontes 

utilizadas para abertura de créditos adicionais: 

FONTES TOTAL PERCENTUAL 

(1) Superávit Financeiro do Exercício Anterior  R$       19.235.974,29  8,58% 

(2) Excesso de Arrecadação  R$       13.446.875,27  6,00% 

(3) Anulação de Dotação  R$       63.362.340,66  28,25% 

Total  R$       96.045.190,22  42,82% 

Os créditos financiados por anulação de dotações pré-existentes, 

que demandam exame mais acurado por esta E. Corte por representarem efetiva 

alteração do orçamento aprovado pelo Poder Legislativo, somaram R$ 

63.362.340,66, representando 28,25% da despesa inicialmente fixada5, dentro 

do percentual de 30% previsto na LOA6, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 4.320/64. 

Muito embora os requisitos legais tenham sido observados, é de se 

formular advertência para que o Poder Executivo efetue tais alterações com 

moderação, preservando, no que for possível, o orçamento original, o qual 

presumidamente contou com participação popular. 

Ademais, deve a Administração observar fielmente o disposto no 

art. 43, § 1º, I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, assegurando que os créditos 

adicionais financiados por superávit financeiro e excesso de arrecadação 

 
3 Receita realizada em 2024 de R$ 212.665.608,67, equivalente a R$ 582.645,50 por dia. 
4  Sendo 18.387.165,28 relativos aos acordos de parcelamento previdenciários e R$ 5.314.157,84 referentes aos 
precatórios. 
5 R$ 224.285.001,96. 
6 Lei Municipal nº 3.561/22, fixando as receitas e despesas para o exercício de 2023. 
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correspondam efetivamente a recursos existentes e disponíveis, evitando-se a 

utilização de valores superestimados que possam gerar desequilíbrio fiscal. 

O Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM apurou como 

resultado a classificação “C”, caracterizando gestão “em baixo nível de 

adequação” em decorrência dos resultados inferiores verificados nos indicadores 

pertinentes aos setores de Planejamento e Gestão Fiscal, não obstante os bons 

índices na Educação, Saúde, Proteção às Cidades e Governança de TI. 

Exercício 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 

IEGM C+ B C+ C+ C C+ C 

i-Planejamento C C C C C C C 

i-Fiscal B C+ B B B B C 

i-Educ C B+ B C+ B B B 

i-Saúde B C+ C B C B B 

i-Amb B C+ C C C C+ C+ 

i-Cidade C C C C C C B 

i-Gov TI C B B+ B C+ C+ B+ 

Diante disso, é de se formular advertência para que Prefeitura 

envide esforços para corrigir as falhas apuradas, com destaque para: a expansão 

da oferta de vagas no ensino infantil; o oferecimento de ensino em tempo 

integral; a ampliação da oferta de exames e consultas de especialidades 

médicas; a correção dos problemas de infraestrutura verificados nas unidades 

de ensino e saúde; os apontamentos remanescentes feitos por ocasião das 

Fiscalizações Ordenadas. 

Cabível severa advertência, também, para que a Prefeitura 

contabilize corretamente as dívidas judiciais no Balanço Patrimonial e cumpra 

tempestivamente as prestações do acordo de parcelamento para 

equacionamento do déficit atuarial, atualizando seu demonstrativo de 

viabilidade. 

Por fim, foi constatado o pagamento de gratificações por 

produtividade e por serviços extraordinários com percentuais de até 30%, sem 

critérios objetivos definidos. A Lei Municipal nº 1.494/90 e o Estatuto dos 

Servidores Municipais contêm somente disposições genéricas que conferem ao 

Chefe do Executivo discricionariedade para estabelecer metas, definir 

beneficiários e fixar valores, sem parâmetros quantitativos ou procedimentos 
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regulamentados, o que viola os princípios constitucionais da impessoalidade e 

moralidade administrativa, como também os arts. 111 e 128 da Constituição 

Paulista. 

Embora determinação similar tenha sido expedida quando da 

apreciação das Contas de 2021, a decisão transitou em julgado apenas em 

17/11/23. Assim, renovo determinação para que a Prefeitura revise o sistema de 

concessão de gratificações, adequando a legislação municipal aos preceitos 

constitucionais mediante o estabelecimento de critérios objetivos, transparentes 

e isonômicos, sem prejuízo de encaminhamento dos autos ao D. Ministério 

Público Estadual para adoção das providências cabíveis no âmbito de sua 

competência, em especial a análise da constitucionalidade dos dispositivos 

legais que suportam tais pagamentos. 

FALHAS QUE PODEM SER OBJETO DE RECOMENDAÇÃO 

Por fim, podem ser alçados ao campo das recomendações os 

desacertos referentes: à contabilização dos gastos com terceirização na 

despesa de pessoal; à gestão do almoxarifado e dos bens patrimoniais; à 

habilitação para recebimento da complementação VAAT; aos mecanismos de 

controle social; à transparência; e ao envio de dados ao Sistema AUDESP, 

cumprindo à Fiscalização verificar se os mesmos foram definitivamente sanados 

na próxima inspeção in loco. 

Em face de todo o exposto e acolhendo o posicionamento das 

áreas de Análise Jurídica, Econômico-Financeira e Contábil e Chefia do DIPE, 

voto pela emissão de Parecer Favorável à Aprovação das Contas da 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo relativas ao exercício de 2023, 

excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribunal. 

Determino seja a Prefeitura Municipal cientificada, via sistema 

eletrônico, acerca das seguintes recomendações: adote medidas eficazes para 

melhorar os Índices de Eficiência da Gestão Municipal, considerando, para tanto, 

os questionários setoriais, o Plano Nacional da Educação e os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, como também para 
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regularização dos apontamentos constatados nas Fiscalizações Ordenadas 

realizadas nas unidades de saúde e escolas em tempo integral; acompanhe 

atentamente a execução orçamentária, evitando a ocorrência de déficit e 

reduzindo os níveis de endividamento; efetue as alterações orçamentárias 

baseadas em anulação de dotação pré-existente com moderação, preservando, 

no que for possível, o planejamento original; contabilize corretamente as dívidas 

judiciais; recolha tempestivamente os encargos sociais, como também cumpra 

fielmente os acordos de parcelamento; dê cumprimento ao art. 18, § 1º, da Lei 

de Responsabilidade, quando da apuração das despesas com pessoal; revise o 

sistema de concessão de gratificações, adequando a legislação municipal aos 

preceitos constitucionais mediante o estabelecimento de critérios objetivos, 

transparentes e isonômicos; aprimore a gestão dos bens patrimoniais e do 

almoxarifado; cumpra as condicionalidades exigidas pela Lei Federal nº 

14.113/20, a fim de habilitar-se ao recebimento da complementação do Valor 

Aluno Ano Regular (VAAR) do FUNDEB; incentive a participação popular nos 

Conselhos de Saúde e Educação, orientando seus interessados; promova as 

adequações e correções necessárias no Portal da Transparência; informe, com 

fidedignidade e tempestivamente, os dados encaminhados ao Sistema AUDESP 

e ao IEGM; e, por fim, cumpra as Instruções e recomendações deste E. Tribunal. 

Determino a envio de Ofícios ao d. Ministério Público Estadual, 

para medidas eventualmente cabíveis em relação à Lei Municipal nº 1.494/90 e 

o Estatuto dos Servidores Municipais de Morro Agudo, que instituiu a concessão 

de gratificação por produtividade e por serviços extraordinários, e ao Comando 

do Corpo de Bombeiros, noticiando a ausência de AVCB dos prédios públicos 

municipais, em desacordo com a Lei Complementar Estadual nº 1.257/15 e o 

Decreto Estadual nº 63.911/18. 

 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 
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